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ACÓRDÃO
 

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000605-57.2014.815.0261.
ORIGEM: Comarca de Piancó. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Município de Piancó. 
ADVOGADO: Arthur Azevedo do N. P. Leite (OAB/PB 22.281).
APELADO: Audênia Torres Pereira Primo. 
ADVOGADO: Damião Guimarães (OAB/PB 13.293).

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. PEDIDO DE
PAGAMENTO  DE  SALÁRIO,  TERÇO  DE  FÉRIAS,  DÉCIMO  TERCEIRO.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO. APELAÇÃO  DO  MUNICÍPIO.  ARGUIÇÃO  DA
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA EM RAZÃO DA INOBSERVÂNCIA
DO  ART.  183  DO  CPC.  CARGA  DOS  AUTOS  REALIZADA  PELO  ASSESSOR
JURÍDICO  DO  MUNICÍPIO.  NULIDADE  SUPRIDA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
INSURGÊNCIA QUANTO AO PAGAMENTO REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO
DE  2012.  COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO.  INFORMAÇÕES  PRESTADAS
PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. PAGAMENTO INDEVIDO. REFORMA
PARCIAL DA SENTENÇA. PROVIMENTO DO APELO.

Restando demonstrado o pagamento pela Administração de verbas alegadas por servidor e
decidido de forma equivocada na Sentença, cabe ao relator reformar a Decisão para adequar
o caso concreto aos ditames da Lei.

VISTOS, examinados,  relatados  e  discutidos  o  presente  procedimento  relativo  à
Apelação de n.º  0000605-57.2014.815.0261, em que figuram como Apelante o  Município
de Piancó e como Apelada Audênia Torres Pereira Primo.

ACORDAM os  Membros  da  Colenda  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade, em conhecer da
Apelação e dar-lhe provimento.

VOTO.

O Município de Piancó interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo
da Vara Única da Comarca daquele Município, f. 48/58, nos autos da Ação de Cobrança
ajuizada em seu desfavor por  Audênia Torres Pereira Primo, que julgou procedente o
pedido,  condenando-o ao pagamento das  verbas  relativas  ao mês  de dezembro,  décimo
terceiro e o terço de férias, todos referentes ao ano de 2012, com incidência de juros de
mora e correção monetária, a partir da citação, calculados de modo unificado, pelos índices
de remuneração básica da caderneta de poupança, na forma prevista no art. 1º-F da Lei nº.
9.494/1997 com redação dada pela Lei nº. 11.960/2009. Condenando ainda ao pagamento
de honorários advocatícios, conforme disposto no art. 20, § 3º, do CPC, no percentual de
10% sobre  o  valor  da  condenação,  deixando  de  submeter  o  julgado  ao  duplo  grau  de
jurisdição obrigatório.

Em  suas  razões,  f.  48/58,  o  Município,  ora  Apelante,  arguiu  a  preliminar  de
nulidade da Sentença, alegando não ter sido intimado de forma pessoal, conforme preceitua
o art. 183 do CPC1.

1.  Art. 183. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e
fundações de direito público gozarão de prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais,
cuja contagem terá início a partir da intimação pessoal.

§ 1o A intimação pessoal far-se-á por carga, remessa ou meio eletrônico.



Alegou a comprovação do pagamento do salário referente ao mês de dezembro de
2012, colacionando aos autos documentos do Tribunal de Contas do Estado.

Pugnou  pelo  provimento  do  Recurso  para  que  seja  acolhida  a  preliminar  de
nulidade  da  Sentença  e,  caso  ultrapassada,  seja  reformada  a  Sentença  e  excluído  da
condenação o pagamento referente ao mês de dezembro de 2012.

Nas  Contrarrazões,  f.  63/64v,  a  Apelada  rechaçou  as  alegações  do  Município
defendendo  o  direito  ao  recebimento  do  salário  de  dezembro  de  2012,  bem  como  a
manutenção da sentença, afirmando não existir o vício de nulidade alegado, tendo em vista
que a carga dos autos foi realizada pelo Assessor Jurídico da Edilidade.

 
Desnecessária  a  intervenção  da  Procuradoria  de  Justiça,  porquanto  ausentes  os

requisitos legais impositivos para a sua intervenção.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

No que se refere a arguição do Município/Apelante de nulidade da Sentença em
razão  da  ausência  de  intimação  pessoal,  verifica-se  que  a  Edilidade  tomou  ciência  da
Decisão por meio de carga dos autos realizada por seu Assessor Jurídico, Arthur Azevedo
do Nascimento, consoante documento de f. 54, fato, inclusive, confirmado pelo Apelante,
pelo que rejeito a preliminar suscitada. 

No  mérito,  infere-se  dos  documentos  colacionados  aos  autos,  f.  13/14,  que  a
Apelada foi nomeada pelo Município de Piancó para exercer o Cargo Efetivo de Agente
Comunitário de Saúde desde 2008.

Objetiva a Apelada o pagamento das  verbas  relativas  ao salário  de dezembro de
2012, décimo terceiro e o terço constitucional de férias, tendo o Juízo julgado procedente o
pedido.

Considerando  as  informações  prestadas  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da
Paraíba, f. 36/39, constata-se que o pagamento relativo ao mês de dezembro de 2012 foi
adimplido pelo Município, razão pela qual a reforma da Sentença para que seja excluído da
condenação o pagamento referente ao mencionado mês é medida que se impõe.

Posto isso, conhecida a Apelação e rejeitada a preliminar, dou-lhe provimento,
para  reformando  parcialmente  a  Sentença,  afastar  da  condenação  o  pagamento
referente ao mês de dezembro de 2012, mantendo o Julgado nos seus demais termos.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 16 de novembro de 2017,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o Exmo.
Des. João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura (juiz convocado para
substituir  o  Exmo.  Des.  Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho).  Presente  à  sessão a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

§ 2o Não se aplica o benefício da contagem em dobro quando a lei estabelecer, de forma expressa, prazo
próprio para o ente público.


